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Desapropria por Utilidade Pública uma 
area de terreno e dá outras providen
cias .

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o arti
go 74, inciso XI da Lei Orgânica Municipal, combinaao com o arti. 
go 5 2 , letra "b", do Decreto Lei n a3„265/41, de 21 de junho de 
1941, combinado com o art. 590, § 2e item II do Codigo CÍvei Bra 
silei ro.

D E C R E T A:
Art. 12 - Fica DESAPROPRIADO POR UTILI

DADE PÚBLICA, nos termos do art. 5a, letra b, do Decreto-Lei n a 
3.2S5/41, de 21 de junho de 1941, combinado com o art. 590, § 2a 
do item II do Codigo Civel Brasileiro, parte do lote na259, do
Loteamento denominado "NÚcieo Marília", com uma área total de

2300,OOm , com os seguintes limites, ao norte: com o lote n 9260,' 
ao sul: com o lote na 258, ao leste: corri parte do lote n a259 e 
ao oeste: com parte do lote na259. 0 lote acima citado pertence* 
a FECOERN - Federação das Cooperativas de Energia e Desenvolvinen 
to Rural do RN Ltda.

Art. 2a - A aesapropriaçao de que trata 
o artigo anterior, destinar-se-á a abertura da Rua Tenente Fer-*

de, 10 de maio de 1991.DECRETO N a m i _ /91


